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QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 05/2018
 

Considerando o reajuste em comento e a análise procedida pela Coordenação de Gestão de Contratos e Convênios por intermédio
da Nota Técnica N.º 3/2023 - SEPLAD/COGEC/DIREC/GERR/NUAN (118444034), com fulcro nos ar�gos 3º e 4º do Decreto nº 37.121, de 16 de
fevereiro de 2016, que estabeleceu o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste para compensar os efeitos das
variações inflacionárias dos contratos administra�vos firmados pelo Distrito Federal, encontrando-se amparo na subcláusula 8.1.1 do Contrato
(5651718); e em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, em observância aos ditames
do art. 2º, §1º, da Lei nº 10.192/2001; e ainda, consoante Declaração de Disponibilidade Orçamentária (120454363) e Nota de Empenho nº
2023NE13030 (120642148), todos constantes do Processo nº 00410-00015470/2017-10, e em cumprimento a delegação de competência previstas no
ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e designação prevista no DODF nº 47-A, de 21 de junho de 2023, DECIDO:

APOSTILAR o Contrato nº 05/2018 - SIGGo nº 35848 (5651718) firmado com a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA
(CIEE), inscrita no CNPJ/MF nº 61.600.839/0001-55, que tem por objeto:

a) Conceder reajuste contratual, aplicando-se a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente ao
mês de fevereiro de 2023, ou seja, 5,59630%, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), passando o valor total do Contrato
de R$ 27.978.005,76 (vinte e sete milhões, novecentos e setenta e oito mil cinco reais e setenta e seis centavos) para R$ 28.002.928,68 (vinte e oito
milhões, dois mil novecentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), que corresponde a um acréscimo no valor de R$ 24.922,92 (vinte e
quatro mil novecentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos) no valor anual do Contrato, com seus efeitos financeiros a contar de
27/02/2023, consoante detalhamento abaixo:

b) As despesas decorrentes do presente Termo de Apos�lamento ocorrerão à Conta de Créditos Orçamentários consignados à Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração (SEPLAD/DF), conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária (120454363) e
respec�va Nota de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2422.0006

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE13030 (120642148).

c) O presente Termo de Apos�lamento entra em vigência a par�r de sua assinatura. Porém, seus efeitos financeiros, retroagem
a 27/02/2023, em obediência ao princípio da anualidade.

d) A Contratada deverá apresentar a atualização da garan�a de execução contratual, abrangendo inclusive os valores majorados por este termo,
por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula Nona do Contrato.

 

 

LEDAMAR SOUSA RESENDE
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal subs�tuta

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133141039&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=b7998bbadb25d4a0b46331737833617f42bfe85f6682ee1ab5d81f645033fd67
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7131250&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c0a124b77b584f7fc5be5d55e686468c5cc19c0218f2c6677dc733680ff2ef1e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=135335386&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=721d1c558025640070b2d3d4f31459084eb8d8b30408b9692407a7fa87872843
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=135541724&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=6bf51a19d98a3870b801ee05791aa2263e9a68c477a9090d243a2574a29a159e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1731299&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d8e2814b3a5a73b6884c77c0b496b37241885e9bd3391fc3374d1d28e1b1a63b
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7131250&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c0a124b77b584f7fc5be5d55e686468c5cc19c0218f2c6677dc733680ff2ef1e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=135335386&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=721d1c558025640070b2d3d4f31459084eb8d8b30408b9692407a7fa87872843
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=135541724&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=6bf51a19d98a3870b801ee05791aa2263e9a68c477a9090d243a2574a29a159e


Documento assinado eletronicamente por LEDAMAR SOUSA RESENDE - Matr.0031800-0,
Secretário(a) de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal
subs�tuto(a), em 29/08/2023, às 15:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 120734100 código CRC= D598F01C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Palácio do Buri� - 5º Andar - Sala 507 - Bairro Zona Cívico - Administra�va - CEP 70075-900 - DF

33138150
 

00410-00015470/2017-10 Doc. SEI/GDF 120734100

Criado por ingria.lourdes, versão 6 por lourany.feitosa em 29/08/2023 11:56:08.


